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Processo nº 00526/2023

Parecer nº 959/2023 CEC/RS

Projeto “MUSEU DO TIJOLO - 3ª EDIÇÃO - 2024”  .

 

Resposta a sol ici tação de prazo

Há consenso sobre as dif iculdades enfrentadas por muitos municípios, não tenha dúvidas sobre o quanto nos
sensibi l izamos com os desdobramentos e impactos provocados pelas chuvas no estado. Entretanto, os prazos
de para sol ici tação de revisão são iguais para todos os proponentes. Essa comunicação e pedido deveria ter
sido enviada diretamente ao SAT/SEDAC, pois os conselheiros não podem legislar, ou seja alterar as normas
que definem os prazos.

 

Após análise do pedido de recurso a nota de prioridade permanece 2,75.

Em conclusão, o projeto “MUSEU DO TIJOLO - 3ª EDIÇÃO - 2024”  não foi recomendado a concorrer aos
recursos disponíveis na prior ização mensal.

 

Porto Alegre, 10 de outubro de 2023.

Processo nº 00526/2023

Parecer nº 629/2023 CEC/RS

Projeto “MUSEU DO TIJOLO - 3ª EDIÇÃO - 2024”  .  

    

 QUESITO NOTA

 Dimensão simbólica 3,5

3  Conceituação temática 2

2  Originalidade e inovação estética 1,5

 Dimensão cidadã 3

3  Pluralidade, acessibilidade e inclusão 2

2  Democratização do acesso / gratuidade 1

 Dimensão econômica 2,5

3  Distribuição dos valores 1,5

2  Investimento local / próprio 1

3 Relevância 2

3 Oportunidade 1,5

3 Viabilidade 1
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5 Nota de Prioridade 2,75

Apesar de encontrar referências sobre as at ividades culturais pretendidas para serem real izados no Museu do
Tijolo, o projeto não traz em seu escopo a descrição detalhada das at ividades educativas que serão oferecidas
e não menciona o envolvimento da comunidade no processo de apropriação do espaço, também não menciona
as iniciat ivas de aproximação com a comunidade.

No seu Plano de uso do Espaço, em anexo, a descrição de possíveis ações estão bastante genéricas não
integrando a comunidade de Arvorezinha ao projeto. A ausência dos conteúdos programáticos empobrece o
projeto.

O projeto está vinculado a Espaço Cultural,  mas considerando que se trata de Museu, portanto uma casa de
memória, e sendo os investimentos dos recursos públ icos vinculados aos contextos locais, preservação de
acervos, construção histórica, preservação da história, da memória e do patr imônio material,  natural e
imaterial,  é fundamental que os interesses colet ivos sejam prioridade.

Neste sentido, pelo descri t ivo este projeto está vinculado à memória industr ial  do t i jolo e especif icamente à
memória da empresa Cerâmica Fachinetto LTDA, sente-se falta da integração dessa história part icular com a
história da cerâmica vermelha na região. Sugere-se ao proponente observar a importância de vincular a
história regional ao projeto a f im de trazer maior embasamento e informações para uma ampla compreensão da
função social e cultural deste Espaço Cultural,  o Museu. A isso junta-se o fato de que o Termo de essão de
Uso refere ao prazo de 20 anos a contar de 2017 e isso preocupa o legado deste recurso, visto que o
empreendimento tem data marcada para retornar ao proprietário, mesmo havendo a possibi l idade de renovação
sabemos que ao longo do tempo muitas coisas mudam, o que era do interesse das partes em 2017, pode
mudar, neste caso como f icaria a apl icação do recurso públ ico? Como f icaria o uso do espaço?

É um projeto interessante, porém com fragi l idades. Prevê a aquisição de mobil iár io a serem executados sob
medida, neste caso, minimamente, deveria ser apresentado plantas ou pelo menos um croqui dos espaços e
respectivos mobil iár ios bem como as especif icações técnicas dos materiais a serem adquir idas (medidas,
espessuras, t ipo de material entre outros).

Além dos elementos que comprometem a dimensão simbólica, como é o fato de que as ações educativas, não
vieram acompanhadas de conteúdo programático, no texto inicial menciona gratuidade, mas no Plano de
Sustentabi l idade coloca as of icinas, aulas, minicursos, locação do espaço como itens de Receita para o
espaço, isso sugere a cobrança, logo não configura gratuidade.

Outra questão que permeia a dimensão simbólica é que no Plano de Gestão (documento não assinado) informa
que a “gestão do complexo Museu da Cerâmica Vermelha será consti tuída por uma instância colegiada formada
por representantes da proponente Associação dos Moinhos do Vale do Taquari,  um representante da Cerâmica
Fachinetto e dois do Conselho Municipal de Cultura”, entretanto, não há nos anexos, anuências ou termos de
compromisso que assegurem essa parceria. Sugere-se a proponente ater-se a necessidade das formalidades e
comprovações.

Nos anexos encontra-se a Carta de Anuência Marcelo Carvalho Ferraz informando que a empresa, Brasi l
Arquitetura é responsável pela execução das at ividades de Museografia/Expografia e designer gráf ico predial e
exposit ivo, nos valores de R$30.000,00 e 20.000,00 respectivamente, mas não há na plani lha orçamentária as
rubricas para estes valores. Além disso a mesma é datada do ano de 2020. A empresa tampouco apresenta na
equipe técnica Museólogo para as funções. Pede-se que a proponente observe o Manual do proponente e a
documentação a ser anexada e que confira a plani lha para não gerar confl i to no orçamento.

A plani lha orçamentária não traz o devido detalhamento dos mobil iár ios a serem adquir idos, não apresenta a
marca e detalhes técnicos dos aparelhos eletrônicos a serem adquir idos, não informa as referências dos
acervos a serem adquir idos. A indicação “ l ivros e mídias” são muito vagas para este t ipo de projeto ainda mais
por se tratar da apl icação de recurso públ ico. Esses descuidos por parte do propoente dif iculta um parecer
favorável.

A falta de detalhamento, plantas ou croquis que possibi l i tem um entendimento claro acerca do mobil iár io a ser
executado e a ausência das especif icações dos equipamentos não permitem aval iar se os valores da plani lha
de orçamento estão justos e adequados uma vez que não se sabe como são.

Não apresentar anuências ou no quadro técnico, museólogo, bibl iotecários e historiadores, prof issionais
essenciais para as at ividades de organização de um Museu compromete a viabi l idade do projeto. As at ividades
de museologia/museografia e pesquisa histórica exigem prof issionais habi l i tados.

Os Planos de Gestão e Plano de Uso não se consti tuem documentos, uma vez que foram anexados sem os
dados do proponente e sem assinatura.

O termo de sessão de uso da área é privado e expira em 2037, também não apresentou a matrícula do imóvel.

Os Planos de Gestão e Plano de Uso não se consti tuem documentos, uma vez que foram anexados sem os
dados do proponente e sem assinatura.
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Sugere-se que o proponente observe o manual do proponente e as considerações colocadas no parecer caso
venha a apresentar novamente este projeto.

Em conclusão, o projeto “MUSEU DO TIJOLO - 3ª EDIÇÃO - 2024”  não foi recomendado a concorrer aos
recursos disponíveis na prior ização mensal.

 

Porto Alegre, 19 de agosto de 2023.

 


